EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 596/2014
Altera a redação do art. 2º, do Projeto de Lei Complementar nº 596/2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º O art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 596/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias exercem função de natureza pública e submetem-se ao regime jurídico estatutário, integrando a estrutura funcional da administração direta do Executivo”.
Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 2014.
 

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

Vereador
